
Credenciamento
de Advogados
Dativos



Clique para expandir o Menu “Advogado Dativo”.

          Clique para expandir o Menu
“Advogado Dativo”.



          Clique em “Credenciamento”.



         Na tela de credenciamento, o
sistema consulta o Cadastro Nacional
de Advogados (CNA) e preenche os
dados existentes.
Os campos obrigatórios omissos
ficarão destacados na cor vermelha.



         Os dados obtidos por integração
ao CNA não podem ser editados. A
omissão ou inconsistência de dados
obrigatórios deverá ser saneada junto
à OAB/SE ou CNA.



         É necessário preencher todos os
campos obrigatórios para envio da
solicitação de credenciamento.



         Selecione o agrupamento
regional e as áreas de atuação.



         Se todos os campos obrigatórios
estiverem preenchidos, o sistema
exibirá o botão “Enviar”.
Clique para enviar a solicitação de
inscrição.



         O sistema exibirá o comprovante
de solicitação de credenciamento.
A solicitação está sujeita à análise da
Consultoria Geral do TJSE quanto ao
preenchimento dos requisitos da Res.
26/2023.
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